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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2010 
 

Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e dez (28/06/2010), às dez horas (10:00), 

nas dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e 

abertura dos envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em 

razão do certame licitatório na modalidade pregão, estilo presencial em referência, estavam 

presentes o pregoeiro José Carlos de Paula, o secretário Jairo Pinto de Andrade e o membro 

Antonio José Fernandes, o representante da empresa ENDOSERVICE ENDOSCOPIA S/S  

LTDA, CNPJ: 01.692.845/0001-58 Sr. Edvaldo Barbosa de Souza, médico, CRM 9833/PR, 

empresa situada na Rua Meyer, nº 355, Apto 204, Jardim Higienópolis, na cidade de 

Londrina, estado do Paraná e o representante da empresa CLÍNICA MÉDICA GRIGOLI E 

ZARDO LTDA, CNPJ: 10.709.850/0001-17, Sr. Osvaldo Augusto Zardo, médico, CRM 

4.141/PR, empresa situada na Rua Nagib Daher, 576, Sala 201, Centro, na cidade de 

Apucarana, estado do Paraná. O pregoeiro deu início ao certame abrindo os envelopes 

referentes à proposta de preço, sendo que a empresa ENDOSERVICE ENDOSCOPIA S/S  

LTDA, apresentou proposta apenas para o item 2 no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e 

quinhentos reais) mensais e a empresa CLÍNICA MÉDICA GRIGOLI E ZARDO LTDA 

apresentou proposta apenas para o item 1 no valor de R$ 12.664,00 (doze mil, seiscentos e 

sessenta e quatro reais) mensais. Em seguida abriu os envelopes referentes à documentação 

que foi analisada pelos integrantes da comissão que concluiu que as empresas estavam 

habilitadas de acordo com o exigido no edital empresa. Sendo as únicas empresas 

participantes a comissão deliberou pela aprovação da proposta da empresa CLÍNICA 

MÉDICA GRIGOLI E ZARDO LTDA para o item 1 da empresa ENDOSERVICE 

ENDOSCOPIA S/S LTDA para o item 2. Não havendo mais nada a tratar eu Jairo Pinto de 

Andrade, secretário em função, lavrei a presente ata que após análise foi aprovada por mim e 

demais presentes. Rio Bom, estado do Paraná, 28 de junho de 2010. 


